
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2010  

 

Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 

para classificar como hediondo o crime de 

exploração sexual de criança ou adolescente. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso 
XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
(Redação dada pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 
ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV e V); 
(Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994) 

............................................................. 
 

LEI Nº 2.889, DE 1 DE OUTUBRO DE 1956.  

 
Define e pune o crime de genocídio. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, 
étnico, racial ou religioso, como tal: 

a) matar membros do grupo; 

b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo; 

c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de 
ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial; 

d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; 
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e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo; 

Será punido: 

Com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a; 

Com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b; 

Com as penas do art. 270, no caso da letra c; 

Com as penas do art. 125, no caso da letra d; 

Com as penas do art. 148, no caso da letra e; 

Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes mencionados 
no artigo anterior: 

Pena: Metade da cominada aos crimes ali previstos. 

Art. 3º Incitar, direta e publicamente alguém a cometer qualquer dos crimes de que 
trata o art. 1º: 

Pena: Metade das penas ali cominadas. 

§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma de crime incitado, se este se 
consumar. 

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), quando a incitação for cometida pela 
imprensa. 

............................................................. 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 2o desta 
Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em 
que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

§ 2o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e de 
funcionamento do estabelecimento. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

 


